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A câmara Municipal de são José dos Campos aprova .·e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

................. --
Artigo l '? -Fica o Poder Executivo autorizado a conce 

der uma subvenção de Cr$4. 000, 00( quatro mil cruzeiros) pagá:vel em 8(oito) ve 
zes, ao Juizo da 127a. Zona Eleitoral, para fazer face às despesas de exp~ 
cliente do Cart.;rio Eleitoral. 

Artigo 2'? -Fica aU:orizada a abertura de um crédito -
especial de Cr$4.000,00(quatro mil cruzeiros) no Departamento de Finanças da 
Prefeitura, anulando-se parcialmente e na importância da subvenção a verba n'? 
1104-3140.02 do orçamento vigente. 

Artigo 3'? - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 08 de 
maio de 1973. 
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Sergio Sobral e Oliveira 

Prefeitq uníéípal 
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Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito; aos oi: 
to dias do mes de maio do ano de mil novecentos e setenta e tr.;s. 
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